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PROJETO DE LEI Nº 002/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADIMPLIR COM HORA MÁQUINA, FORNECEDORES DE CASCALHO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, MT.
FÁBIO SCHROETER, Prefeito de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Público Municipal de Campo Verde-MT, quando da aquisição de matéria prima cascalho, junto a fornecedores locais a realizar o pagamento com horas de máquinas.
Art. 2º. O executivo assinará termo de parceria/contrato com o fornecedor do cascalho, discriminando pormenorizadamente as responsabilidades.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campo Verde, Mato Grosso, 16 de março de 2015.


Sala de Sessões;

                          Em 16 de março de 2015
   WELSON PAULO DA SILVA

   Presidente da Câmara Municipal

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 002/2015.
Senhor Presidente,

Nobres Legisladores,

Por meio deste, apresentamos a esta Ilustre Casa de Leis, este Projeto de Lei, o qual dispõe sobre Autorização do Executivo Municipal a adimplir com hora máquina, fornecedores de cascalho localizados no município de Campo Verde, MT.

O produto não é comum, estando as suas jazidas em lugares específicos e concorridos.
A matéria prima a ser adquirida é de fundamental importância para a manutenção das estradas municipais, assim como também para terraplenagem de edificações industriais comerciais.
As áreas produtoras que poderiam ser adquiridas com menor valor econômico, acabaram por ficar muito distantes, haja vista o desenvolvimento deste município. Com a grande demanda daquele produto, adquirir áreas próximas ficou inviável, sendo o pagamento como proposto pela lei a maneira menos dispendiosa para adquirir a matéria prima.

Desta forma, busca a presente Lei facilitar e baratear a aquisição de produto cascalho por esta municipalidade 
Diante do exposto, justifica-se a presente proposta de lei.

Contando assim com a cooperação de Vossas Excelências, para aprovação unânime, nos despedimos e renovamos os nossos protestos de estima e apreço.
Atenciosamente, 
WELSON PAULO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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